


























TERMO DE REFERÊNCIA/PROJETO BÁSICO 

 
Dispensa de licitação, conforme. Inciso II do art.75 da Lei 14.133/21 e Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 

e demais legislação aplicável. 

 

1 - DO OBJETO 

 

1.1 Aquisição de fardamentos para os colaboradores e estagiários do CRMV-RN conforme 
especificações e condições constantes neste Termo de referência. 

 
1.2. A futura aquisição se enquadra na classificação de bens e serviços comuns, cujo os padrões de 
desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais 
de mercado, conforme dispõe o art. 6º, XIII, da Lei 14.133/21. 

 
1.3. A contratação será por item e por lotes conforme tabelas abaixo: 

 
ITEM UND QTD DESCRIÇÃO VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

1 UND 21 Camisa social de manga curta, cor azul tipo 
jeans, tecido tricoline alaska com elastano, 
52% algodão, 44% poliéster e 4% elastano, 
fechamento com botões e antipiling, 
logomarca bordado em linha branca. 

  

2 UND 01 Camisa social de manga longa, cor azul tipo 
jeans, tecido tricoline alaska com elastano, 
52% algodão, 44% poliéster e 4% elastano, 
fechamento com botões e antipiling, 
logomarca bordado em linha branca. 

  

3 UND 20 Camisa Polo: Camisa Polo em malha Piquet 
liso, cor azul tipo jeans, 50% Poliéster, 50% 
algodão (Co), gramatura 200g/m2., na cor 
cinza; Gola canelada, pescoço com 80 mm de 
largura, deverá ser aplicado reforço da 
mesma matéria-prima, para efeito de 
acabamento; Abertura do peitilho com 150 
mm frontal do lado direito, com transpasse de 
35 mm do mesmo lado; Abotoamento feito 
por três botões de quatro furos, no tamanho 
de 10 mm de diâmetro, com casas no 
tamanho de 12 mm, no sentido vertical; Os 
botões na cor do tecido devem ter faces 
polidas e levemente abauladas, com 
depressão central, contendo 04 (quatro) 
furos, composição 100% poliéster, de 
consistência dura e indeformável pelo calor; 
Manga curta comum, com ribana de 30 mm; 
Todas as costuras de acabamento devem ser 
feitas no sistema overlock; Deverão ser 
utilizados linha 120 e filamento para overlock, 
100% poliéster, na cor do tecido e antipiling, 
logomarca bordado em linha branca. 

  

4 UND 05 Camisa Básica: Camisa gola careca (gola em 
ribana da mesma composição da camisa), cor 
azul tipo jeans, manga curta em malha PV 
67% de fios de poliéster e 33% de viscose e 

  



   antipiling, logomarca bordado em linha 
branca. 

  

5 UND 05 Camisa de proteção solar manga longa: 
Confeccionada em tecido que utilize a 
tecnologia mais avançada em fios 
elastoméricos UV ICE na cor azul tipo jeans, 
composição 90% poliamida e 10% elastano e 
antipiling, feitio comercial, gola role, com 
manga longa (comprida); bainha de 20 mm na 
base, tudo com cobertura de duas agulhas, 
fechamento em overlock aberta em fio 6 
cabos e polyester 40. O tecido deverá 
proporcionar proteção ultravioleta (UV) FPS 
50, que deverá ser acompanhada de 
certificação /laudo para comprovação. As 
peças deverão ser separadas em embalagens 
individuais. União das peças: Costuradas em 
máquina específica OVERLOCK aberta 
proporcionando costura plana utilizando linha 
06 cabos helanca, linha poliéster 40 e 60. 

  

6 UND 04 Calça Cargo Tática: Confeccionada em 
RipStop é todo tecido que tem em sua 
composição, fios dispostos de maneira 
quadriculada, impedindo que ele seja 
desfiado quando rasgado. Pois é feito de um 
polímero que é esticado ao máximo até se 
tornar duro, sendo assim, os rasgões que por 
acaso ocorram não se alastram, ou seja, 
quando as fibras se encontram o rasgão para. 
Especificações: Cor: Creme - Material: 
RipStop; - Costura Dupla; - Fechamento por 
zíper e botão; - Tecido Confortável; - Reforço 
nos joelhos; - Elástico na cintura; - Ajuste de 
perna (tornozelo). Possui 08 Bolsos, sendo 02 
Traseiros, 02 Laterais e 04 Frontais. 
Numeração Padrão: P = veste 38 a 40 M = 
veste 42 a 44 G = veste 46 a 48 gg = veste 50 a 
52. 

  

7 UND 06 Boné: Copa confeccionada em brim na cor 
cinza claro, fecho plástico na parte superior 
possibilitando regulagem de tamanho, com 
personalização de logotipos em alto relevo 
silk screen. Tamanho único. 

  

9 UND 06 Colete: Colete tipo cinegrafista - material: 
Brim verde e preto; Características gerais: 
sem manga; Ajuste lateral para cintura com 
elástico botões de pressão; Bordado na frente 
com a logomarca do brasão da República à 
direita e a logomarca do CRMV-RN à 
esquerda. Na parte traseira silk com o brasão 
da república e do CRMV-RN ao centro nos 
coletes em verde e nos coletes em preto 

  



   acrescer o nome FISCALIZAÇÃO FEDERAL; Dois 
bolsos internos frontais. 

  

VALOR GLOBAL ESTIMADO  

 
 

 
1.4. Havendo mais de um item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos forem de seu 
interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar proposta para todos 
os itens que o compõem. 
 
 

 
2 - DAS JUSTIFICATIVAS 

 
2.1. A padronização e a personalização dos profissionais são essenciais para assegurar a correta 
identificação e qualificação das atividades realizadas. O uso de uniformes apropriados transmite uma 
percepção de segurança e reforça a representatividade do órgão fiscalizador durante a execução de suas 
tarefas, tanto internas quanto externas. 
 
 

 
3 - DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

 
3.1. O objeto deste termo não terá natureza continuada. 
 
 

 
4 - DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
4.1. O licitante vencedor deverá observar todas as condições previstas neste Termo de Referência para 
atendimento da demanda. 

 

4.2. As especificações que deverão ser consideradas para efeito de formulação das propostas 
são aquelas indicadas no campo DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO, não podendo ser alegado 
desconhecimento de tal condição por parta dos interessados em oferecer propostas. 
 

 

ITEM IMAGEM ILUSTRATIVA 
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4.2. O licitante vencedor deverá realizar uma reunião presencial na sede do CRMV-RN para ajustar todos 
os detalhes dos fardamentos, acerca dos tamanhos e oferta de amostras dos tecidos que serão utilizados 
no prazo de até 03 (três) dias úteis, a contar da solicitação feita pelab equipe de licitação do CRMV-RN. 

 
4.3. A logomarca bordada e/ou em silk deve ser produzida (estampada) no local indicado na foto deste 
Termo de Referência. 
 
 

 
5 - DA EXECUÇÃO 

 
5.1. A execução dos serviços será iniciada após o envio da Ordem de Execução ou de Serviço juntamente 
com a Nota de Empenho, cujo cumprimento deverá ser de 10 (dez) dias, podendo ser prorrogado por 
interesse da Contratante até o limite legal. 

 
5.2. Os produtos deverão ser entregues na sede do Conselho Regional de Medicina Veterinária do Estado 
do Rio Grande do Norte, localizado na Rua Maestro Joca Leiros, nº 1877 Bairro Lagoa Nova 59075-780 - 
Natal – RN. 

 
5.3. As especificações que deverão ser consideradas para efeito de formulação das propostas são aquelas 
indicadas no campo DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO, não podendo ser alegado desconhecimento de tal 
condição por parta dos interessados em oferecer propostas. 
 
 

 
6 - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

 
6.1. Nos termos do art. 117, da Lei nº 14.133/21, serão designados por meio de portaria as pessoas 
responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da prestação do serviço. 

 
6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios 
redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com os arts. 119 e 120 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
6.3. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente 
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
 
 

 
7 - DOS CRITÉRIOS DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

 
7.1. A comunicação e o encaminhamento de documentos (Ordem de Serviço – OS) devem ser processados 
e/ou encaminhados através de instrumentos formais (ofício, carta, fax, e-mail, telegrama ou outra 
modalidade ideográfica) emitidos exclusivamente por PREPOSTO/REPRESENTANTE designado pela 
Contratada. 

 
7.2. O objeto licitado deverá ser entregue no prazo de máximo de 10 (dez) dias, sendo que o início do prazo 
é contado da data do acionamento formal do licitante pelo CRMV-RN. 

 
7.3. O licitante vencedor deverá prestar os serviços/entregar o objeto cotado, conforme as particularidades 
e demais condições estipuladas em sua proposta comercial. 

 
7.4. Deverá o licitante vencedor do certame comunicar ao CRMV-RN, por escrito, no prazo máximo de 24 
(vinte e quatro) horas que anteceder ao vencimento do prazo de entrega do item adjudicado, a 
impossibilidade do cumprimento do fornecimento, informando os motivos correlatos. 

 
7.5. O objeto licitado deverá ser entregue no endereço previamente informado no item 5.2 deste Termo de 
Referência, com todas as despesas pagas pelo licitante vencedor. 



7.6. O fiscal de contrato não receberá objetos divergentes dos cotados no Termo de Referência, a não ser 
pela interrupção de suas fabricações e mediante comunicação prévia com o CRMV-RN, devendo ser 
apresentada, junto com a justificativa da troca, a comprovação da impossibilidade de entrega dos objetos 
cotados originalmente. 

 
7.7. Na hipótese de o licitante vencedor enviar objetos divergentes dos oferecidos, sem a devida 
autorização, será punido administrativamente por declaração falsa, sem prejuízo das demais sanções, 
conforme o disposto neste Termo de Referência. 

 
7.8. Os produtos serão recebidos, provisoriamente no prazo de 10 (dez) dias corridos, pelo servidor 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 
conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

 
7.9. Os produtos poderão ser rejeitados pelo fiscal do Contrato, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 
corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem 
prejuízo da aplicação de penalidades. 

 
7.10. Os produtos serão recebidos, pelo fiscal do contrato, definitivamente no prazo de 10 (dez) dias 
corridos, contados do recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço 
executado e materiais empregados. 

 
7.11. O recebimento do objeto licitado será efetuado da seguinte forma provisoriamente, pelo fiscal de 
contrato ou outro setor previamente designado, para efeito de posterior verificação da conformidade com 
as especificações constantes deste Termo. 

 
7.12. O produtos/serviços terão Garantia de no mínimo 90 dias. 
 
 

 
8 - DA FORMA DE PAGAMENTO 

 
8.1. Pela prestação dos serviços, o Contratante pagará à Contratada o valor total fixo e irreajustável, 
conforme o valor empenhado em favor do fornecedor. 

 
8.1.1. O pagamento ocorrerá até o 10º (décimo) dia útil após o recebimento definitivo do material, 
mediante a apresentação e o ateste da Nota Fiscal/Fatura contendo a descrição do produto e dos 
valores correspondentes ao item, devendo ser realizado exclusivamente por boleto bancário. Não 
serão feitos pagamentos por meio de depósito em conta ou transferência bancária, tendo em vista 
o risco de erros nas respectivas transações. 

 
8.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, 
decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada 
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a 
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

 
8.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 
pagamento. 

 
8.4. Antes de cada pagamento à contratada será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção 
das condições de habilitação exigidas no edital. 

 
8.5. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo 
prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da 
contratante. 

 
8.6. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar 
consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito 
do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 



8.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá 
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da 
contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 
meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

 
8.8. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual 
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

 
8.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 
decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. Quando 
do pagamento será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

 
8.9.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele 
regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 
8.10. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de 
alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela 
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a 
aplicação da seguinte fórmula: 

 
EM = I x N x VP, sendo: 

 
EM = Encargos moratórios; 

 
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

 

I = (TX) I= (6/100)/365 
I = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

 
 

 
9 – DA NÃO UTILIZAÇÃO DO SISTEMA DE COTAÇÃO ELETRÔNICA DE PREÇOS 

 
6.1. A pesquisa de mercado será realizada diretamente com os fornecedores por meio e-mail e/ou in loco, 
respeitando as condições e exigências contidas no acórdão do TCU n.º 127/2007-Plenário, assim vejamos: 

 
6.2. Deve ser estabelecido procedimento padronizado de pesquisa de preços, em que seja exigido o mínimo 
de três propostas e completo detalhamento da proposta pelo fornecedor, em conformidade com o solicitado 
e deve haver vinculação entre o valor indicado na proposta e o efetivamente contratado. 
 
 

 
10 - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 
10.1. Compete ao CONTRATANTE: 

 
10.1.1. Manifestar-se formalmente em todos os atos relativos ao fornecimento do objeto, em especial quanto 
à execução, aplicação de sanções e alterações; 

 
10.1.2. Efetuar os pagamentos nos prazos e formas definidos. 

 
10.2. Compete à CONTRATADA: 



10.2.1. Entregar os produtos conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta, com 
a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de 
fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e 
quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta; 

 
10.2.2. Suportar todos os custos para a prestação dos serviços e pelo fornecimento do(s) material(ais), 
sendo de sua exclusiva responsabilidade a quitação das obrigações tributárias (diretas ou indiretas), 
previdenciárias, trabalhistas (inclusive transporte e refeição), securitárias, taxas, transportes e 
equipamentos que incidam ou venham a incidir sobre a prestação de serviços objeto desta Autorização de 
Compra; 

 
10.2.3. Suportar todos e quaisquer compromissos e ônus assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 
execução, integral ou não, ou inexecução do presente fornecimento, bem como por qualquer dano causado 
em decorrência de seu ato, de seus empregados, prepostos ou subordinados; 

 
10.2.4. Apresentar o boleto, fatura e nota fiscal referente aos serviços/produto; 

 
10.2.5. Não transferir ou subcontratar a outrem, no todo ou em parte, o fornecimento do objeto; 

 
10.2.6. Manter-se, durante o fornecimento do(s) material(ais), em situação regular perante o Instituto 
Nacional de Seguridade Social (INSS), Receita Federal do Brasil (RFB) e o Fundo de Garantia por Tempo 
de Serviço (FGTS); 

 
10.2.7. Todas as providências e obrigações estabelecidas na legislação específica de acidentes de trabalho, 
quando, em ocorrência da espécie, foram vítimas seus empregados durante a execução/fornecimento do 
Objeto; 

 
10.2.8. Todos os encargos de possível demanda trabalhista, civil ou penal, relacionados à execução do 
Objeto, originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou continência. 

 
10.2.9. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

 
10.2.10. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 
e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir imediatamente a Administração 
em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigido no edital, ou 
dos pagamentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos; 

 
10.2.11. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

 
10.2.12. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 
execução do empreendimento. 

 
10.2.13. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 
de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 
10.2.14. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário 
à execução dos serviços, durante a vigência do contrato. 

 
10.2.15. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, 
no prazo determinado. 

 
10.2.16. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores 
condições de segurança, higiene e disciplina. 

 
10.2.17. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo. 



10.2.18. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

 
10.2.19. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

 
10.2.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

 
10.2.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação; 

 
10.2.22. Submeter previamente, por escrito, à CONTRATANTE, para análise e aprovação, quaisquer 
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência; 

 
10.2.23. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido neste 
instrumento, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo, ou a 
qualquer tempo se constatado pelo fiscal da Contratante; 

 
10.2.24. Regularizar, quando notificada pela Contratante, sob pena de sofrer as penalidades estabelecidas 
no Termo de Referência, as eventuais falhas na execução dos serviços fora das suas especificações; 

 
10.2.25. Responder por qualquer prejuízo ou danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução dos serviços, procedendo imediatamente aos reparos ou 
indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente. 

 
10.3. É vedado à Contratada: 

 
10.3.1. Veicular publicidade acerca desta Autorização de compra, salvo se obtida expressa autorização 
escrita do CONTRATANTE. 
 
 

 
11 - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 
11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 
 
 

 
12 - DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 

 
12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; 
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto 
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato. 
 
 

 
13 - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 
13.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/21, a Contratada que: 

 
13.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 
13.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 
13.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 



13.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 
13.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 
13.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 
13.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 
13.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 

 
13.1.9. Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 
13.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 
13.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

 
13.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 
13.2. Com fundamento no artigo 156, incisos I a IV e parágrafos, da Lei nº 14.133/21, garantida a ampla 
defesa e o contraditório, a Contratada poderá ser apenada com as seguintes sanções: 

 
13.2.1. Advertência, a ser feita com notificação por meio de ofício, estabelecendo prazo para cumprimento 
das obrigações assumidas; 

 
13.2.2. Multa de até 10% (dez por cento), sobre o valor total estimado deste da contratação, em caso de 
atraso na execução do objeto ou de inexecução parcial da obrigação, a ser fixado no caso concreto segundo 
juízo de proporcionalidade, sem prejuízo das demais penalidades; 

 
13.2.3. Multa indenizatória de até 20% (vinte por cento) sobre o valor total estimado da contratação incidente 
no caso de inexecução total, sem prejuízo da rescisão contratual e demais penalidades; 

 
13.2.4. As multas estabelecidas nos subitens 12.2.2 e 12.2.3 podem ser aplicadas isoladas ou 
cumulativamente, após regular processo administrativo, devendo ser recolhida no prazo máximo de 15 
(quinze) dias, a contar do recebimento da notificação pelo Contratante, sendo permitida a retenção de 
créditos para sua liquidação; 

 
13.2.5. Se o valor da multa não for pago ou depositado, a importância devida será cobrada administrativa 
e/ou judicialmente; 

 
13.2.6. Suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a administração pelo prazo mínimo de 3 
(três) anos e máximo de 6 (seis) anos; 

 
13.2.7. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública, enquanto 
persistirem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 
autoridade que tiver aplicado a penalidade. 

 
13.3. No processo de aplicação de sanções, é assegurado o direito ao contraditório e à ampla defesa, 
facultada defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados do recebimento da respectiva 
intimação. 

 
13.4. A Autoridade Competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta 
do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observando os 
princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 
 
 

 
14 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 



14.1. As despesas decorrentes deste objeto estão previstas sob a Rubrica 6.2.2.1.1.01.02.01.001.007 
(Gêneros de Alimentação). 
 
 

 
15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 
15.1. Todas as condições previstas neste Instrumento, em especial as sanções administrativas, regulam- 
se pela Lei nº 14.133/21, sendo parte integrante da futura Nota de Empenho, que será emitida em favor 
fornecedor homologado, razão pela qual o fornecedor não poderá alegar afastamento das obrigações. 
 
 

 
16 - DO ENCAMINHAMENTO E APROVAÇÃO PELO ORDENADOR 

 
16.1. Sendo assim, diante das condições aqui apresentadas no presente Termo de Referência/Projeto 
Básico, encaminhamos para aprovação de pedido solicitado. 
 
 

 
Em 14 de abril de 2025. 

 
 

 
Gustavo Leandro do Nascimento Carvalho 

Assistente de Licitação 
 
 

 
17 - DA APROVAÇÃO 

 
17.1. Na qualidade de ordenador de despesas, autorizo a presente instauração de procedimento licitatório, 
contratação por dispensa eletrônica, além de aprovar os termos da requisição e o termo de referência, com 
base no § 1° do art. 80, do Decreto 200/67 e no art. 11, alíneas “q” e “r” da Resolução 591/92 – CFMV. 
 
 
 

 
Méd. Vet. Nirley Vercelly Lopes Formiga 

Presidente 
CRMV/RN 0274 
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Relatório de pesquisa de preço

Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa UASG Status Editado por

17/2025 389205 Rascunho GUSTAVO LEANDRO DO NASCIMENTO CARVALHO

Título: Aquisição de fardamento.

Observações:

Total de itens cotados: 7 Valor total da pesquisa de preços: R$ 3.328,7450

Itens cotados

Item: 1

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

482286 - Colete Identificação Material: Tecido , Tipo Tecido: Brim , 

Quantidade Bolsos: 4 (2 Superiores Frontais E 2 Inferiores Laterais) 

, Características Adicionais: Conforme Modelo Do Órgão , Cor: 

Verde , Tamanho: Sob Medida

Unidade 6

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 39,8000 R$ 43,8003 R$ 39,9700

 Coeficiente de Variação: 15,5049%

 Desvio Padrão: 6,7912

Maior Preço: R$ 61,9900

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
EGO-DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE GOIÁS - Compras.gov.br
250 Unidade R$ 48,0000 10/06/2025 Sim

2 I
INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E TEC.DO 

RJ - Compras.gov.br
504 Unidade R$ 43,5000 09/06/2025 Sim

3 I
ESTADO DE PERNAMBUCO - Compras.

gov.br
10 Unidade R$ 73,9900 09/06/2025 Não

4 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO 

MIGUEL DO IGUAçU - Compras.gov.br
120 Unidade R$ 61,9900 02/06/2025 Sim

5 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 40 Unidade R$ 84,3100 08/05/2025 Não

6 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.

br
400 Unidade R$ 105,0000 28/04/2025 Não

7 I
ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.

gov.br
220 Unidade R$ 45,0000 11/03/2025 Sim

8 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO 

HORIZONTE - Compras.gov.br
6 Unidade R$ 88,0000 28/02/2025 Não

9 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO 

HORIZONTE - Compras.gov.br
76 Unidade R$ 72,0000 28/02/2025 Não
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10 I PREFEITURA MUNICIPAL DE BELO 

HORIZONTE - Compras.gov.br

30 Unidade R$ 71,0000 28/02/2025 Não

11 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 50 Unidade R$ 57,9000 03/01/2025 Sim

12 I
FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - 

Compras.gov.br
75 Unidade R$ 115,4900 09/12/2024 Não

13 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

Compras.gov.br
28 Unidade R$ 39,9700 29/11/2024 Sim

14 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

Compras.gov.br
42 Unidade R$ 39,9700 29/11/2024 Sim

15 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

Compras.gov.br
55 Unidade R$ 39,9700 29/11/2024 Sim

16 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

Compras.gov.br
62 Unidade R$ 39,9700 29/11/2024 Sim

17 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

Compras.gov.br
260 Unidade R$ 39,9700 29/11/2024 Sim

18 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

Compras.gov.br
390 Unidade R$ 39,9700 29/11/2024 Sim

19 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

Compras.gov.br
200 Unidade R$ 39,9700 29/11/2024 Sim

20 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

Compras.gov.br
40 Unidade R$ 39,9700 29/11/2024 Sim

21 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

Compras.gov.br
30 Unidade R$ 39,8000 29/11/2024 Sim

22 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

Compras.gov.br
20 Unidade R$ 39,8000 29/11/2024 Sim

23 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

Compras.gov.br
40 Unidade R$ 39,8000 29/11/2024 Sim

24 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

Compras.gov.br
20 Unidade R$ 39,8000 29/11/2024 Sim

25 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

Compras.gov.br
8 Unidade R$ 39,8000 29/11/2024 Sim

26 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

Compras.gov.br
18 Unidade R$ 39,8000 29/11/2024 Sim

27 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

Compras.gov.br
34 Unidade R$ 39,8000 29/11/2024 Sim

28 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

Compras.gov.br
16 Unidade R$ 39,8000 29/11/2024 Sim

29 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

Compras.gov.br
8 Unidade R$ 39,8000 29/11/2024 Sim

30 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

Compras.gov.br
2 Unidade R$ 39,8000 29/11/2024 Não

31 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

Compras.gov.br
4 Unidade R$ 39,8000 29/11/2024 Não

32 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

Compras.gov.br
2 Unidade R$ 39,8000 29/11/2024 Não

33 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

Compras.gov.br
8 Unidade R$ 39,8000 29/11/2024 Sim

34 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

Compras.gov.br
2 Unidade R$ 39,8000 29/11/2024 Não

35 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

Compras.gov.br
20 Unidade R$ 39,8000 29/11/2024 Sim

36 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

Compras.gov.br
62 Unidade R$ 39,8000 29/11/2024 Sim

37 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

Compras.gov.br
114 Unidade R$ 39,8000 29/11/2024 Sim

38 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

Compras.gov.br
158 Unidade R$ 39,8000 29/11/2024 Sim

39 I
EGO-DEFENSORIA PÚBLICA DO 

ESTADO DE GOIÁS - Compras.gov.br
250 Unidade R$ 67,5000 19/11/2024 Não

40 I
ESTADO DO RIO DE JANEIRO - 

Compras.gov.br
36 Unidade R$ 57,9900 07/11/2024 Sim

ESTADO DE TOCANTINS - Compras.
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41 I gov.br 280 Unidade R$ 69,0000 06/11/2024 Não

42 I
FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - 

Compras.gov.br
50 Unidade R$ 85,0000 31/10/2024 Não

43 I
FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - 

Compras.gov.br
250 Unidade R$ 48,7000 31/10/2024 Sim

44 I
COMANDO DA AERONÁUTICA - 

Compras.gov.br
20 Unidade R$ 47,7700 14/10/2024 Sim

45 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 

DO TOCANTINS - Compras.gov.br
541 Unidade R$ 66,0000 01/10/2024 Não

46 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 

DO TOCANTINS - Compras.gov.br
1623 Unidade R$ 66,0000 01/10/2024 Não

47 I ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br 90 Unidade R$ 57,7000 23/08/2024 Sim

48 I
MGO-PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO 

VERDE - Compras.gov.br
10 Unidade R$ 118,0000 21/08/2024 Não

49 I JUSTICA ELEITORAL - Compras.gov.br 40 Unidade R$ 125,0000 16/08/2024 Não

50 I

AGENCIA MUNICIPAL DO MEIO 

AMBIENTE DE GOIANIA - Compras.gov.

br

194 Unidade R$ 56,1000 09/08/2024 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 2

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

444555 - Boné Material Corpo: Brim , Material Regulador Abertura: 

Tecido Com Fivela / Fecho Metálico , Modelo: Americano , 

Características Adicionais: Bordado, Conforme Modelo Do Órgão , 

Tamanho: Único

Unidade 6

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 22,6000 R$ 33,3676 R$ 34,4500

 Coeficiente de Variação: 17,2509%

 Desvio Padrão: 5,7562

Maior Preço: R$ 45,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
100 Unidade R$ 19,0000 12/06/2025 Não

2 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
400 Unidade R$ 16,0000 12/06/2025 Não

3 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
2 Unidade R$ 35,1500 06/06/2025 Não

4 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
18 Unidade R$ 35,1500 06/06/2025 Sim

5 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
100 Unidade R$ 20,0000 06/06/2025 Não

6 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
100 Unidade R$ 20,0000 06/06/2025 Não

7 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
100 Unidade R$ 14,9900 03/06/2025 Não

8 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO 

MIGUEL DO IGUAçU - Compras.gov.br
50 Unidade R$ 25,5500 02/06/2025 Sim

9 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE SãO 

MIGUEL DO IGUAçU - Compras.gov.br
80 Unidade R$ 25,5500 02/06/2025 Não

COMANDO DA MARINHA - Compras.
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10 I gov.br 60 Unidade R$ 22,6000 22/05/2025 Sim

11 I
PREFEITURA MUNI DE SALINAS DA 

MARGARIDA - Compras.gov.br
2000 Unidade R$ 13,5000 19/05/2025 Não

12 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
500 Unidade R$ 23,2000 12/05/2025 Não

13 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
160 Unidade R$ 25,3000 09/05/2025 Não

14 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAJAZEIRAS - Compras.gov.br
378 Unidade R$ 14,8500 09/05/2025 Não

15 I
PREFEITURA DE TELEMACO BORBA - 

PR - Compras.gov.br
1 Unidade R$ 17.400,0000 29/04/2025 Não

16 I

CONSELHO REGIONAL DE 

ENFERMAGEM DO DF - Compras.gov.

br

1500 Unidade R$ 24,0000 22/04/2025 Não

17 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
570 Unidade R$ 14,0000 16/04/2025 Não

18 I
MINISTERIO DA FAZENDA - Compras.

gov.br
319 Unidade R$ 17,0000 15/04/2025 Não

 19 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
50 Unidade R$ 35,0000 10/04/2025 Sim

20 I

COMPANHIA IMOBILIARIA DO 

ESTADO DO TOCANTINS - Compras.

gov.br

1000 Unidade R$ 19,7000 08/04/2025 Não

21 I

COMPANHIA IMOBILIARIA DO 

ESTADO DO TOCANTINS - Compras.

gov.br

1000 Unidade R$ 19,7000 08/04/2025 Não

22 I
PREFEITURA DE CANDÓI - PR - 

Compras.gov.br
1500 Unidade R$ 12,3000 07/04/2025 Não

23 I MINISTERIO DEFESA - Compras.gov.br 600 Unidade R$ 14,9000 24/03/2025 Não

24 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
25 Unidade R$ 38,5000 24/03/2025 Sim

25 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
30 Unidade R$ 28,3000 20/03/2025 Sim

26 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
1 Unidade R$ 9.000,0000 17/03/2025 Não

27 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
20 Unidade R$ 33,5000 12/03/2025 Sim

28 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
20 Unidade R$ 32,0000 12/03/2025 Sim

29 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

LEOPOLDINA - MG - Compras.gov.br
35 Unidade R$ 24,9900 07/03/2025 Sim

30 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
50 Unidade R$ 26,0000 28/02/2025 Sim

31 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
30 Unidade R$ 34,4500 28/02/2025 Sim

32 I
COMANDO DA AERONÁUTICA - 

Compras.gov.br
670 Unidade R$ 15,6000 26/02/2025 Não

33 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
20 Unidade R$ 35,6000 25/02/2025 Sim

34 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
20 Unidade R$ 33,9000 25/02/2025 Sim

35 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
20 Unidade R$ 31,3000 25/02/2025 Sim

36 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
20 Unidade R$ 31,2000 25/02/2025 Sim

37 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
20 Unidade R$ 23,2500 25/02/2025 Sim

38 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
25 Unidade R$ 33,9000 25/02/2025 Sim

39 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
80 Unidade R$ 30,9900 25/02/2025 Não

40 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
100 Unidade R$ 31,8000 25/02/2025 Não
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41 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
200 Unidade R$ 22,9900 25/02/2025 Não

 42 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
25 Unidade R$ 35,0000 13/02/2025 Sim

 43 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
50 Unidade R$ 45,0000 13/02/2025 Sim

 44 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
20 Unidade R$ 45,0000 13/02/2025 Sim

 45 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
25 Unidade R$ 37,0000 13/02/2025 Sim

 46 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
100 Unidade R$ 35,0000 13/02/2025 Não

 47 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
40 Unidade R$ 35,0000 13/02/2025 Sim

 48 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
25 Unidade R$ 35,0000 13/02/2025 Sim

 49 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
30 Unidade R$ 37,0000 13/02/2025 Sim

 50 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
25 Unidade R$ 40,0000 13/02/2025 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 3

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

480170 - Calça Material: Tecido Rip Stop , Modelo: Rip Stop , 

Quantidade Bolsos: 2 Frontais E 2 Laterais , Cor: Preta , Tamanho: 

Sob Medida , Características Adicionais: Com Passadores Para 

Cinto , Aplicação: Uniforme

Unidade 4

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 90,0000 R$ 116,6602 R$ 111,9500

 Coeficiente de Variação: 24,7052%

 Desvio Padrão: 28,8211

Maior Preço: R$ 210,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO 

DO RIO JANEIRO - Compras.gov.br
27 Unidade R$ 140,0000 16/05/2025 Sim

2 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU - 

Compras.gov.br
6 Unidade R$ 92,0000 25/03/2025 Sim

3 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU - 

Compras.gov.br
5 Unidade R$ 92,0000 25/03/2025 Sim

4 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU - 

Compras.gov.br
14 Unidade R$ 92,0000 25/03/2025 Sim

5 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU - 

Compras.gov.br
20 Unidade R$ 92,0000 25/03/2025 Sim

6 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU - 

Compras.gov.br
25 Unidade R$ 92,0000 25/03/2025 Sim

7 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU - 

Compras.gov.br
30 Unidade R$ 92,0000 25/03/2025 Sim

8 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU - 

Compras.gov.br
30 Unidade R$ 92,0000 25/03/2025 Sim

9 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU - 

Compras.gov.br
14 Unidade R$ 92,0000 25/03/2025 Sim
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10 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE BAURU - 

Compras.gov.br
6 Unidade R$ 92,0000 25/03/2025 Sim

11 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 150 Unidade R$ 85,0000 17/03/2025 Não

12 I

AGENCIA DE MODERNIZACAO DA 

GEST. DE PROCESSOS - Compras.gov.

br

320 Unidade R$ 81,4300 26/02/2025 Não

 13 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.

br
100 Unidade R$ 90,0000 17/02/2025 Sim

 14 I
ESTADO DE RONDONIA - Compras.gov.

br
100 Unidade R$ 90,0000 17/02/2025 Sim

15 I
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ - 

Compras.gov.br
500 Unidade R$ 125,0000 30/01/2025 Não

16 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 1700 Unidade R$ 99,0000 22/01/2025 Não

17 I DISTRITO FEDERAL - Compras.gov.br 5103 Unidade R$ 99,0000 22/01/2025 Não

 18 I
FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - 

Compras.gov.br
150 Unidade R$ 135,0000 29/12/2024 Não

 19 I
FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - 

Compras.gov.br
80 Unidade R$ 135,0000 29/12/2024 Sim

 20 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

UBERLâNDIA - Compras.gov.br
111 Unidade R$ 133,5000 12/12/2024 Sim

 21 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

UBERLâNDIA - Compras.gov.br
85 Unidade R$ 133,5000 12/12/2024 Sim

 22 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

UBERLâNDIA - Compras.gov.br
120 Unidade R$ 133,5000 12/12/2024 Não

 23 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

UBERLâNDIA - Compras.gov.br
34 Unidade R$ 137,0000 12/12/2024 Sim

 24 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

UBERLâNDIA - Compras.gov.br
74 Unidade R$ 133,5000 12/12/2024 Sim

 25 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

UBERLâNDIA - Compras.gov.br
64 Unidade R$ 137,0000 12/12/2024 Sim

 26 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

UBERLâNDIA - Compras.gov.br
100 Unidade R$ 137,0000 12/12/2024 Sim

 27 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

UBERLâNDIA - Compras.gov.br
57 Unidade R$ 137,0000 12/12/2024 Sim

28 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 80 Unidade R$ 210,0000 05/11/2024 Sim

29 I
FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - 

Compras.gov.br
100 Unidade R$ 129,0000 31/10/2024 Sim

30 I
FUNDACAO NACIONAL DO INDIO - 

Compras.gov.br
300 Unidade R$ 63,1000 31/10/2024 Não

31 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 150 Unidade R$ 167,0000 07/10/2024 Não

32 I
PREFEITURA DE SANTA MARIA/RS - 

Compras.gov.br
360 Unidade R$ 179,8400 26/07/2024 Não

33 I
INDUSTRIA DE MATERIAL BELICO DO 

BRASIL - Compras.gov.br
10 Unidade R$ 94,9000 19/07/2024 Sim

34 I
COMPANHIA NACIONAL DE 

ABASTECIMENTO - Compras.gov.br
176 Unidade R$ 149,0000 18/07/2024 Não

35 I
PREFEITURA DE MARINGA - PR - 

Compras.gov.br
500 Unidade R$ 117,5000 16/07/2024 Não

36 I ESTADO DO CEARA - Compras.gov.br 63 Unidade R$ 134,4440 18/06/2024 Sim

37 I
MINISTERIO DA FAZENDA - Compras.

gov.br
250 Unidade R$ 189,0000 17/06/2024 Não

38 I
MINISTERIO DA FAZENDA - Compras.

gov.br
830 Unidade R$ 189,0000 17/06/2024 Não

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 4
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Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

310988 - Camisa Uniforme Material: 67% Poliéster E 33% Viscose , 

Tipo Manga: Curta Com Punho , Tipo Colarinho: Gola Redonda , 

Cor: Vermelha , Tamanho: G , Tipo Uso: Corpo De Bombeiros

Unidade 5

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 26,9900 R$ 32,9950 R$ 32,9950

 Coeficiente de Variação: 18,1997%

 Desvio Padrão: 6,0050

Maior Preço: R$ 39,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
200 Unidade R$ 26,9900 07/05/2025 Sim

2 I
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ - 

Compras.gov.br
1040 Unidade R$ 39,0000 24/02/2025 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 5

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

626819 - Camisa Masculina Material: 100% Poliamida , Tipo: Malha 

Dry Fit , Modelo Manga: Longa , Tipo Gola: Careca , Cor: Cinza , 

Tamanho: G E Gg , Uso: Proteção Ao Sol

Unidade 5

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 132,9000 R$ 134,9500 R$ 134,9500

 Coeficiente de Variação: 1,5191%

 Desvio Padrão: 2,0500

Maior Preço: R$ 137,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

 1 I ESTADO DO PARANA - Compras.gov.br 30 Unidade R$ 132,9000 29/05/2025 Sim

 2 I
ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DA 

PARAÍBA - Compras.gov.br
4 Unidade R$ 137,0000 07/05/2025 Sim

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 6

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

600667 - Camisa Uniforme Material: 62% Algodão / 35% Poliéster 

/ 03% Elastano , Tipo Manga: Curta , Cor: Variada , Tamanho: 

Variado , Tipo Uso: Unissex , Características Adicionais: Sem Bolso 

, Logotipo Do Orgão Conforme Modelo , Tipo Camisa: Polo

Unidade 22
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Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 24,2300 R$ 44,8390 R$ 41,3500

 Coeficiente de Variação: 36,1362%

 Desvio Padrão: 16,2031

Maior Preço: R$ 75,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I
COMANDO DA MARINHA - Compras.

gov.br
780 Unidade R$ 44,9900 22/05/2025 Não

2 I

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E 

TECNOLOGIA DA BAHIA - Compras.

gov.br

1000 Unidade R$ 16,5000 21/05/2025 Não

3 I

INST.FED.DE EDUC.,CIENC.E 

TECNOLOGIA DA BAHIA - Compras.

gov.br

10410 Unidade R$ 18,0000 21/05/2025 Não

4 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAJAZEIRAS - Compras.gov.br
1050 Unidade R$ 20,9000 09/05/2025 Não

5 I
PREFEITURA MUNICIPAL DE 

CAJAZEIRAS - Compras.gov.br
450 Unidade R$ 16,8500 09/05/2025 Não

6 I
PREFEITURA DE TELEMACO BORBA - 

PR - Compras.gov.br
1 Unidade R$ 38.000,0000 29/04/2025 Não

7 I
COMANDO DO EXERCITO - Compras.

gov.br
300 Unidade R$ 30,9900 23/04/2025 Sim

8 I
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 

HOSPITALARES - Compras.gov.br
100 Unidade R$ 38,0000 01/04/2025 Sim

 9 I
CAMARA MUNICIPAL DE TABATINGA

/AM - Compras.gov.br
70 Unidade R$ 75,0000 25/03/2025 Sim

10 I
UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO 

SEMI-ARIDO/RN - Compras.gov.br
120 Unidade R$ 34,1100 10/02/2025 Sim

 11 I ESTADO DA PARAIBA - Compras.gov.br 30 Unidade R$ 37,1800 18/12/2024 Sim

 12 I
CONSELHO REG. DE ARQQUITETURA 

E URBANISMO-MS - Compras.gov.br
14 Unidade R$ 57,9000 11/12/2024 Não

13 I
EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS 

HOSPITALARES - Compras.gov.br
330 Unidade R$ 45,0000 18/11/2024 Sim

14 I

COMPANHIA DE PESQUISA DE 

RECURSOS MINERAIS - Compras.gov.

br

1 Unidade R$ 2.714,0000 16/10/2024 Não

15 I
COMANDO DA AERONÁUTICA - 

Compras.gov.br
80 Unidade R$ 44,7000 24/09/2024 Sim

16 I
COMANDO DA AERONÁUTICA - 

Compras.gov.br
10 Unidade R$ 125,0000 24/09/2024 Não

17 I
COMANDO DA AERONÁUTICA - 

Compras.gov.br
40 Unidade R$ 44,7000 24/09/2024 Sim

18 I
COMANDO DA AERONÁUTICA - 

Compras.gov.br
10 Unidade R$ 44,7000 24/09/2024 Não

19 I
COMANDO DA AERONÁUTICA - 

Compras.gov.br
20 Unidade R$ 115,0000 24/09/2024 Não

20 I
COMANDO DA AERONÁUTICA - 

Compras.gov.br
20 Unidade R$ 44,7000 24/09/2024 Não

21 I
COMANDO DA AERONÁUTICA - 

Compras.gov.br
10 Unidade R$ 44,7000 24/09/2024 Não

22 I
SERVICO SOCIAL DO COMERCIO - 

SESC AR/CE - Compras.gov.br
492 Unidade R$ 48,0000 24/09/2024 Não

23 I

UNIVERSIDADE TECNOLOGICA 

FEDERAL DO PARANA - Compras.gov.

br

40 Unidade R$ 24,2300 20/09/2024 Sim

24 I
MINISTERIO DA SAUDE - Compras.gov.

br
400 Unidade R$ 74,4800 19/06/2024 Sim
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Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Item: 7

Descrição do item Unidade de Fornecimento Quantidade

452707 - Camisa Uniforme Material: Algodão E Poliéster , Tipo 

Manga: Curta , Tipo Colarinho: Gola Polo , Cor: Azul , Tamanho: G , 

Características Adicionais: Logotipo Do Orgão Conforme Modelo , 

Tipo Camisa: Feminina

Unidade 20

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço Média  Mediana

R$ 26,5000 R$ 37,0833 R$ 34,2500

 Coeficiente de Variação: 27,4056%

 Desvio Padrão: 10,1629

Maior Preço: R$ 50,0000

Método de cálculo adotado: Mediana

Filtro Aplicado

Período: 12 Meses

Nº Inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário Data Compõe

1 I

COMPANHIA DE PESQUISA DE 

RECURSOS MINERAIS - Compras.gov.

br

60 Unidade R$ 40,0000 24/03/2025 Sim

2 I
COMANDO DA AERONÁUTICA - 

Compras.gov.br
209 Unidade R$ 50,0000 22/01/2025 Sim

3 I
COMANDO DA AERONÁUTICA - 

Compras.gov.br
209 Unidade R$ 50,0000 22/01/2025 Sim

4 I
PREFEITURA DE CAXIAS DO SUL - 

Compras.gov.br
4 Unidade R$ 39,0000 13/01/2025 Não

5 I
PREFEITURA DE CAXIAS DO SUL - 

Compras.gov.br
4 Unidade R$ 39,0000 13/01/2025 Não

6 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE MATO G. SUL - Compras.gov.br
43 Unidade R$ 28,5000 22/07/2024 Sim

7 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE MATO G. SUL - Compras.gov.br
54 Unidade R$ 26,5000 22/07/2024 Sim

8 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE MATO G. SUL - Compras.gov.br
33 Unidade R$ 27,5000 22/07/2024 Sim

9 I
FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL 

DE MATO G. SUL - Compras.gov.br
342 Unidade R$ 24,5000 22/07/2024 Não

Legenda: 

 Compra ou item com evento alteração de situação após homologação.

 Compra ou item sofreu atualização após homologação.

Nota Técnica

Devido ausência de especificações completas, os itens adicionados a pesquisa de preços deverão ser observados
conforme termo de referência. 

 

Item 1: 

Colete: Colete tipo cinegrafista - material: Brim verde e preto; Características gerais: sem manga; Ajuste
lateral para cintura com elástico botões de pressão; Bordado na frente com a logomarca do brasão da
República à direita e a logomarca do CRMV-RN à esquerda. Na parte traseira silk com o brasão da república
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e do CRMV-RN ao centro nos coletes em verde e nos coletes em preto acrescer o nome FISCALIZAÇÃO
FEDERAL; Dois bolsos internos frontais.

 

Item 2:

Boné: Copa confeccionada em brim na cor cinza claro, fecho plástico na parte superior possibilitando 
regulagem de tamanho, com personalização de logotipos em alto relevo silk screen. Tamanho único.

 

Item 3: 

Calça Cargo Tática: Confeccionada em RipStop é todo tecido que tem em sua composição, fios dispostos de 
maneira quadriculada, impedindo que ele seja desfiado quando rasgado. Pois é feito de um polímero que é 
esticado ao máximo até se tornar duro, sendo assim, os rasgões que por acaso ocorram não se alastram, ou 
seja, quando as fibras se encontram o rasgão para. Especificações: Cor: Creme - Material: RipStop; - Costura 
Dupla; - Fechamento por zíper e botão; - Tecido Confortável; - Reforço nos joelhos; - Elástico na cintura; - 
Ajuste de perna (tornozelo). Possui 08 Bolsos, sendo 02 Traseiros, 02 Laterais e 04 Frontais. Numeração 
Padrão: P = veste 38 a 40 M = veste 42 a 44 G = veste 46 a 48 gg = veste 50 a 52.

 

Item 4: 

Camisa Básica: Camisa gola careca (gola em ribana da mesma composição da camisa), cor azul tipo jeans,
manga curta em malha PV 67% de fios de poliéster e 33% de viscose e antipiling, logomarca bordado em
linha branca.

 

Item 5:

Camisa de proteção solar manga longa: Confeccionada em tecido que utilize a tecnologia mais avançada em
fios elastoméricos UV ICE na cor azul tipo jeans, composição 90% poliamida e 10% elastano e antipiling,
feitio comercial, gola role, com manga longa (comprida); bainha de 20 mm na base, tudo com cobertura de
duas agulhas, fechamento em overlock aberta em fio 6 cabos e polyester 40. O tecido deverá proporcionar
proteção ultravioleta (UV) FPS 50, que deverá ser acompanhada de certificação /laudo para comprovação.
As peças deverão ser separadas em embalagens individuais. União das peças: Costuradas em máquina
específica OVERLOCK aberta proporcionando costura plana utilizando linha 06 cabos helanca, linha
poliéster 40 e 60.

 

Item 6 será englobados dois itens:

Camisa social de manga curta, cor azul tipo jeans, tecido tricoline alaska com elastano, 52% algodão, 44%
poliéster e 4% elastano, fechamento com botões e antipiling, logomarca bordado em linha branca.

Camisa social de manga longa, cor azul tipo jeans, tecido tricoline alaska com elastano, 52% algodão, 44%
poliéster e 4% elastano, fechamento com botões e antipiling, logomarca bordado em linha branca.

 

Item 7:
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Camisa Polo: Camisa Polo em malha Piquet liso, cor azul tipo jeans, 50% Poliéster, 50% algodão (Co),
gramatura 200g/m2., na cor cinza; Gola canelada, pescoço com 80 mm de largura, deverá ser aplicado
reforço da mesma matéria-prima, para efeito de acabamento; Abertura do peitilho com 150 mm frontal do
lado direito, com transpasse de 35 mm do mesmo lado; Abotoamento feito por três botões de quatro furos, no
tamanho de 10 mm de diâmetro, com casas no tamanho de 12 mm, no sentido vertical; Os botões na cor do
tecido devem ter faces polidas e levemente abauladas, com depressão central, contendo 04 (quatro) furos,
composição 100% poliéster, de consistência dura e indeformável pelo calor; Manga curta comum, com
ribana de 30 mm; Todas as costuras de acabamento devem ser feitas no sistema overlock; Deverão ser
utilizados linha 120 e filamento para overlock, 100% poliéster, na cor do tecido e antipiling, logomarca
bordado em linha branca.

Relatório emitido em 18/06/2025 11:13

Memória de cálculo (Art.3º, inciso VII – IN SEGES/ME nº 65, de 7 de julho de 2021):

- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que 

compõem a pesquisa.

- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central do conjunto de 

valores extraídos.

- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variância de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-µ)², 

onde µ representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores 

que compõem a pesquisa.









































































CNH Digital

QR-CODE

Departamento Nacional de Trânsito

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >, opção Validar 
Assinatura.





Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

Empresário(a)

Nome Civil CPF
EDSON MONTEIRO DA ROCHA 012.063.254-37

CNPJ Data de Abertura
61.528.070/0001-01 01/07/2025

Nome Empresarial
61.528.070 EDSON MONTEIRO DA ROCHA

Capital Social
1,00

Situação Cadastral Vigente Data da Situação Cadastral
ATIVA 01/07/2025

Endereço Comercial

CEP Logradouro Número Complemento
59575-000 RUA ITALIA 348 CASA

Bairro Munícipio UF
SPORT CLUBE 4 EXTREMOZ RN

Situação Atual
Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI
Período Início Fim
1º período 01/07/2025 -

Atividades

Forma de Atuação
Internet, Estabelecimento fixo

Ocupação Principal
Instalador(a) de painéis publicitários, independente

Atividade Principal (CNAE)
4329-1/01 - Instalação de painéis publicitários

Ocupações Secundárias Atividades Secundárias (CNAE)
Fabricante de painéis e letreiros luminosos, 
sob encomenda ou não, independente 3299-0/04 - Fabricação de painéis e letreiros luminosos

Serigrafista independente 1813-0/99 - Impressão de material para outros usos

Confeccionador(a) de carimbos independente 3299-0/02 - Fabricação de canetas, lápis e outros artigos para 
escritório

Fotocopiador(a) independente 8219-9/01 - Fotocópias





GOVERNO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
Secretaria de Estado da Tributação
Procuradoria Geral do Estado

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA Nº 9864423
DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS ESTADUAIS E À DÍVIDA ATIVA DO ESTADO

Contribuinte: 61.528.070 EDSON MONTEIRO DA ROCHA

CNPJ: 61.528.070/0001-01 Inscrição Estadual: 20.694.230-3

     Certificamos que, até a presente data, não constam pendências em nome do sujeito passivo
acima especificado, referente a tributos estaduais ou débitos inscritos na Dívida Ativa Estadual,
ressalvada à Fazenda Pública o direito de cobrar quaisquer dívidas que venham a ser apuradas.
     Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do sujeito passivo no âmbito da Secretaria de
Estado de Tributação e da Procuradoria Geral do Estado, não abrangendo as taxas e contribuições
devidas aos demais órgãos do Estado, exceto se inscritas na Dívida Ativa.

ASPECTOS DE VALIDADE

A autent ic idade desta cer t idão deverá ser  ver i f icada na Internet ,  no endereço
https://uvt.sefaz.rn.gov.br/#/services/autenticidade/certidao-conjunta.
Certidão emitida com base na Resolução Interadministrativa Nº 001, de 09/02/2012 - PGE/SET.
Emitida em 16/07/2025 às 13:41:51 <Horário de Natal/RN>.
Endereço IP: 191.37.210.131.
Validade até 14/08/2025.

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: 61.528.070 EDSON MONTEIRO DA ROCHA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 61.528.070/0001-01
Certidão nº: 40158432/2025
Expedição: 14/07/2025, às 20:32:28
Validade: 10/01/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que 61.528.070 EDSON MONTEIRO DA ROCHA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 61.528.070/0001-01, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



PODER JUDICIÁRIO

Falência e/ou Recuperação Judicial e Extrajudicial

ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
CERTIDÃO ESTADUAL

16/07/2025

CERTIDÃO FOLHA 1/4852352/2025 1

Data Emissão

Certifico que, pesquisando os registros de distribuições de feitos do Estado do Rio
Grande do Norte, no período de 20 anos, verifiquei NADA CONSTAR em nome de:

Na hipótese de haver processos com Segredo de Justiça e Sigilo Externo, não serão
informados nessa Certidão.

CERTIFICO, outrossim, que os dados pessoais, constantes nesta cert idão, foram
informados pelo solicitante, devendo sua titularidade ser conferida pelo interessado e

dest inatár io .

Esta certidão abrange a 1ª Instância da Justiça Estadual do RN.

O TJRN CERTIFICA AINDA, que a pesquisa dos registros de distribuições de feitos cíveis,
envolvendo as Ações de Falência e Recuperação Judicial  e Extrajudicial ,  inclui  também os
procedimentos do Decreto Lei n. 7.661, de 21 de junho de 1945.

CERTIFICA finalmente, que esta certidão, pode ter sua autenticidade confirmada no
endereço eletrônico www.tjrn.jus.br, no campo Consultas / Emissão e autenticação de certidão,
informando-se o seu número, por um prazo máximo de 30 (trinta) dias de validade.

Nome:

CPF/CNPJ:

EDSON MONTEIRO DA ROCHA

61.528.070/0001-01

RUA ITALIA 348, SPORT CLUBE , Extremoz/RN, 59575-000Endereço:

Esta certidão terá validade de 30 dias corridos, contados a partir da data de expedição
do documento.

Código autenticador: 516fbe10fc29ba2383282039538d2156

A autenticidade dessas informações pode ser verificada por meio do endereço
eletrônico: https://certidoes.tjrn.jus.br/f/public/index.xhtml

Estado do Rio Grande do Norte, 16 de Julho de 2025 às 13:34

Esta certidão está sendo emitida com base na busca processual realizada na base de
dados unificada do GPS-JUS, em 16/07/2025 13:34. Esta é uma base consolidada do TJRN que
contempla os seguintes sistemas: PJE (1º e 2º Grau), SAJ (1º e 2º Grau) e SEEU.



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 52.488.711/0001-50
Razão Social: KINGS FARDAMENTOS, GRAFICA & COMUNICACAO VISUAL LTDA
Nome Fantasia: KINGS FARDAMENTOS E COMUNICACAO VISUAL
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Não cadastrado

Nenhum registro de Qualificação Técnica encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 28/07/2025 13:57 de
CPF: 020.XXX.XXX-35      Nome: LEONARDO GUITTON TORRES
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